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PARECER nº 98 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de itens de inovação, documento n.º
3043685.
2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura da licitação,
documento n.º 3019694.
3. Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por
meio da Portaria 829/2022, documentos n.os 3029025 e 3043693.
4. O edital foi publicado no sistema Portal de Compras, no DOU e em jornal de
grande circulação, documentos n.os 3043700, 3043707 e 3044059.
5. Houve apresentação de pedido de esclarecimento ao edital, que foi devidamente
respondido e divulgado, documentos n.os 3051207, 3052411 e 3052421. Também
foi apresentada impugnação ao edital do pregão, julgada improcedente,
documentos n.os 3067718, 3073300, 3075857 e 3075861.
6. Da análise da documentação acostada, observa-se que foram cumpridas as
etapas do procedimento previstas no edital.
7. As ocorrências do pregão estão apresentadas de forma detalhada pela pregoeira
em seu relatório, documento n.º 3110283. Salienta-se desclassificação da empresa
D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda., CNPJ n.º 13.347.993/0001-14,
considerando valor manifestamente inexequível da proposta, equivalendo a menos
de um sétimo do valor estimado, para não comprometer, restringir ou frustrar o
caráter competitivo da licitação (condição 7.4 do Edital). Na fase de julgamento
foram desclassificadas algumas licitantes que não atenderam a requisitos de
habilitação, após consultada a área técnica, encontrando-se todos os registros de
desclassificação devidamente motivados nos termos de julgamento. Especialmente
quanto ao item 2, destacamos os registros ne desclassificação no termo de
julgamento (GRUP CORP COMERCIOS E SERVIÇOS LTDA- 17/10/2024 às 13:32:12; BS
SANT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-18/10/2024 09:38:31; JOSE ALVES TENÓRIO-
23/10/2024 às 13:56:09; ALFA COMERCIO E SERVICOS LTDA- 24/10/2024 14:31:02;
COMTELES - ANTONIO TELES DOS SANTOS-25/10/2024 às 09:04:56; 48.437.027
EDSON LAZDENAS- 25/10/2024 às 14:42:41 e TIME SETH COMERCIO E SERVICOS
LTDA-25/10/2024 14:54:57), todos em razão de não atendimento às especificações
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técnicas. Realizada a verificação de conformidade das propostas, foram examinados
os documentos de habilitação. Na sequência, os itens do pregão foram aceitos e
habilitados às empresas vencedoras, conforme termos acostados.
8. De acordo com consulta ao SICAF e demais documentação anexada, verifica-se
que as empresas vencedoras não possuem impedimento de licitar/contratar com a
Administração Pública. Registre-se observação da pregoeira quanto à empresa BS
SANT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, no sentido de que "... consta sanção com
abrangência apenas no órgão sancionador (fls. 5 e 24 do doc. 3109968), não
impedindo a contratação, de acordo com o SICAF.".
9. Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, não houve manifestação.
10. Observa-se que foram anexados aos autos termos de julgamento, documentos
de habilitação das empresas declaradas vencedoras, documentos e relatórios do
Pregão.
11. Deste modo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto
à adjudicação do objeto às empresas vencedoras e homologação da licitação pelo
Diretor-Geral, podendo a Administração, ato contínuo, adotar as providências para
celebração das atas de registro de preço com as empresas vencedoras, nos termos
dos arts. 71, IV, e 90, da Lei n.º 14.133/2021.
12. Importante registrar que, quando da efetiva contratação, caso ocorram, deverá
ser encaminhado o processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade
orçamentária.
13. Ressalte-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução dos
ajustes, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do
disposto no art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
14. À consideração superior.

 
Ana Flávia Cerqueira Machado
Analista Judiciário
 
De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 
Ronildo Dantas
Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista
Judiciário, em 14/11/2024, às 18:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
18/11/2024, às 12:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3127524 e o código CRC
AEE4062D.
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DECISÃO nº 3127816 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1.   Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de itens de inovação, conforme
condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n.º 90045/2024, documento
n.º 3043685.
2.    A ação orçamentária consta do documento n.º 2936526.
3.   Após análise da regularidade do procedimento, a ASSESD emitiu parecer n.º 98,
documento n.º 3127524.
4.    Deste modo, considerando o parecer da ASSESD n.º 98, o qual acolho, com
fundamento nos arts. 71, IV, e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do art.
143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO os objetos da licitação
às respectivas empresas vencedoras, assim como HOMOLOGO o Pregão Eletrônico
n.º 90045/2024 e, considerando o Termo de Julgamento e Relatório Final do Pregão,
determino a convocação das seguintes empresas, para assinatura das atas de
registro de preços:
-AMDTECH SOLUTION LTDA, CNPJ 22.406.299/0001-11, para o item 1, no valor
unitário de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) e total de R$ 93.500,00 (noventa e três
mil e quinhentos reais);
-AD NETWORK SERVIÇO DE TI LTDA., CNPJ nº 35.272.959/0001-60, para o item 2, no
valor unitário de R$ 8.309,00 (oito mil trezentos e nove reais) e total de R$
49.854,00 (quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e quatro reais);
-JOSÉ VINÍCIUS DE JESUS SANTANA LTDA., CNPJ: 32.753.861/0001-37, para o item 3,
no valor unitário de R$ 12.290,00 (doze mil duzentos e noventa reais) e total de R$
122.900,00 (cento e vinte e dois mil e novecentos reais);
-3S SECURITY TECNOLOGIA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º
19.140.331/0001-55, para o item 4, no valor unitário de R$ 857,00 (oitocentos e
cinquenta e sete reais) e total de R$ 17.140,00 (dezessete mil cento e quarenta
reais);
-THIAGO AMARANTE GOMES LTDA., CNPJ n.º 07.641.168/0001-25, para o item 5, no
valor unitário de  R$1.330,00 (um mil trezentos e trinta reais) e total de R$ 5.320,00
(cinco mil trezentos e vinte reais);
-B S SANT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º 31.163.042/0001-77, para os itens
6 e 7, nos valores unitários de R$ 105,00 (cento e cinco reais) e R$ 660,00
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(seiscentos e sessenta reais) e total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) e R$
13.200,00 (treze mil e duzentos reais), respectivamente.
5. Encaminhe-se à SGA, para formalização dos ajustes.

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 14/11/2024, às 18:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3127816 e o código CRC
5A5E78C5.
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